
O Boletim Informativo do Nugepnac é uma fonte direta e consolidada de referências para
pesquisas dos precedentes judiciais obrigatórios elaborados pelos Tribunais Superiores e por este
Tribunal, com o propósito de comunicar e divulgar, quinzenalmente, as atualizações ocorridas no
período. Para pesquisas mais específicas utilize o portal do Nugepnac disponível no sítio do Tribunal de
Justiça do Estado de Rondônia.

STF – Repercussão Geral

Matéria Cível

● Tema 79
a) Reserva de lei complementar para instituir PIS e COFINS sobre a importação. b) Aplicação retroativa
da Lei nº 10.865/2004.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Acórdão de Repercussão Geral Publicado
Leading Case: RE 565886

● Tema 372
Exigibilidade do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras das instituições financeiras.
Tese Firmada: As receitas brutas operacionais decorrentes da atividade empresarial típica das
instituições financeiras integram a base de cálculo PIS/COFINS cobrado em face daquelas ante a Lei nº
9.718/98, mesmo em sua redação original, ressalvadas as exclusões e deduções legalmente prescritas.
Situação do Tema: Mérito Julgado
Leading Case: RE 609096

● Tema 827
Incidência de ICMS sobre o valor pago a título de assinatura básica mensal pelo serviço de telefonia.
Tese Firmada: O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) incide sobre a tarifa de
assinatura básica mensal cobrada pelas prestadoras de serviços de telefonia, independentemente da
franquia de minutos concedida ou não ao usuário.
Situação do Tema: Trânsito em Julgado
Leading Case: RE 912888

● Tema 918
Inconstitucionalidade de lei municipal que estabelece impeditivos à submissão de sociedades
profissionais de advogados ao regime de tributação fixa ou per capita em bases anuais na forma
estabelecida pelo Decreto-Lei n. 406/1968 (recepcionado pela Constituição da República de 1988 com
status de lei complementar nacional).
Tese Firmada: É inconstitucional lei municipal que estabelece impeditivos à submissão de sociedades
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profissionais de advogados ao regime de tributação fixa em bases anuais na forma estabelecida por lei
nacional.
Situação do Tema: Trânsito em Julgado
Leading Case: RE 940769
Informações Complementares: Houve a determinação de suspensão do processamento dos feitos
pendentes que versem sobre a presente questão e tramitem no território nacional, por força do art.
1.035, § 5º, do CPC.” (Dje nº 228, de 25/10/2016)

● Tema 919
Competência tributária municipal para a instituição de taxas de fiscalização em atividades inerentes ao
setor de telecomunicações, cuja competência legislativa e para a exploração é exclusiva da União.
Tese Firmada: A instituição de taxa de fiscalização do funcionamento de torres e antenas de transmissão
e recepção de dados e voz é de competência privativa da União, nos termos do art. 22, IV, da
Constituição Federal, não competindo aos Municípios instituir referida taxa.
Situação do Tema: Trânsito em Julgado
Leading Case: RE 776594

● Tema 1084
Constitucionalidade da lei que delega à esfera administrativa, para efeito de cobrança do IPTU, a
avaliação individualizada de imóvel não previsto na Planta Genérica de Valores (PGV) à época do
lançamento do imposto.
Tese Firmada: É constitucional a lei municipal que delega ao Poder Executivo a avaliação individualizada,
para fins de cobrança do IPTU, de imóvel novo não previsto na Planta Genérica de Valores, desde que
fixados em lei os critérios para a avaliação técnica e assegurado ao contribuinte o direito ao
contraditório.
Situação do Tema: Mérito Julgado
Leading Case: ARE 1245097

● Tema 1227
Inclusão da vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) na base de cálculo do adicional por
tempo de serviço concedido a servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Tese Firmada: É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a
controvérsia relativa à possibilidade de inclusão da vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI)
na base de cálculo do adicional por tempo de serviço concedido a servidores do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
Situação do Tema: Trânsito em Julgado
Leading Case: RE 1367406

● Tema 1229
Saber se a substituição do titular da chefia do Poder Executivo, por breve período, em virtude de
decisão judicial, é causa legítima da inelegibilidade (ou irreelegibilidade) para um segundo mandato
consecutivo da qual trata o art. 14, § 5º, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda de n.
16/1997.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Acórdão de Repercussão Geral Publicado
Leading Case: RE 1355228

● Tema 1252
Competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA para editar normas sobre a
restrição de importação e comercialização de cigarros, especificamente as contidas na Resolução da



Diretoria Colegiada (RDC) nº 14/2012, no que proíbe o uso de certos aditivos.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Acórdão de Repercussão Geral Publicado
Leading Case: ARE 1348238

● Tema 1254
Regime previdenciário aplicável aos servidores estabilizados pelo art. 19 do ADCT não efetivados por
concurso público, se o regime próprio de previdência do Estado a que vinculado o servidor ou se o
regime geral de previdência social.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Mérito Julgado
Leading Case: RE 1426306

● Tema 1255
Possibilidade da fixação dos honorários por apreciação equitativa (artigo 85, § 8º, do Código de
Processo Civil) quando os valores da condenação, da causa ou do proveito econômico da demanda
forem exorbitantes.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Em Julgamento
Leading Case: RE 1412069

● Tema 1256
Pagamento de honorários advocatícios contratuais por meio de retenção de valores destinados ao
FUNDEF/FUNDEB (principal e juros de mora), obtidos em ação judicial.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Em julgamento; iniciada análise de repercussão geral.
Leading Case: RE 1428399

STJ – Recursos Repetitivos

Matéria Cível

● Tema 779
Discute-se o conceito de insumo tal como empregado nas Leis 10.637/02 e 10.833/03 para o fim de
definir o direito (ou não) ao crédito de PIS e COFINS dos valores incorridos na aquisição.
Tese Firmada: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns.
247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da
contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito
de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se
a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento
da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
Situação do Tema: Acórdão Publicado - RE Pendente
Processo: REsp 1221170/PR

● Tema 780
Discute-se o conceito de insumo tal como empregado nas Leis 10.637/02 e 10.833/03 para o fim de
definir o direito (ou não) ao crédito de PIS e COFINS dos valores incorridos na aquisição.



Tese Firmada: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns.
247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da
contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito
de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se
a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento
da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
Situação do Tema: Acórdão Publicado - RE Pendente
Processo: REsp 1221170/PR

● Tema 1008
Possibilidade de inclusão de valores de ICMS nas bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa
Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, quando apurados pela sistemática
do lucro presumido.
Tese Firmada: O ICMS compõe a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados na sistemática do lucro presumido.
Situação do Tema: Acórdão Publicado
Processo: REsp 1767631/SC e REsp 1772470/RS
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão delimitada e tramitem no território
nacional (acórdão publicado no DJe de 26/3/2019).

● Tema 1095
Definição da tese alusiva à prevalência, ou não, do Código de Defesa do Consumidor na hipótese de
resolução do contrato de compra e venda de bem imóvel com cláusula de alienação fiduciária em
garantia.
Tese Firmada: Em contrato de compra e venda de imóvel com garantia de alienação fiduciária
devidamente registrado em cartório, a resolução do pacto, na hipótese de inadimplemento do devedor,
devidamente constituído em mora, deverá observar a forma prevista na Lei nº 9.514/97, por se tratar de
legislação específica, afastando-se, por conseguinte, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.
Situação do Tema: Acórdão Publicado - RE Pendente
Processo: REsp 1891498/SP
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os feitos e
recursos pendentes que versem sobre idêntica questão e que tramitem no território nacional, nos
termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. (Acórdão publicado no DJe de 8/6/2021).

● Tema 1136
Legalidade da fixação, por ato normativo infralegal, de prazo máximo para o trabalhador requerer o
seguro-desemprego e apresentar a documentação necessária.
Tese Firmada: É legal a fixação, em ato normativo infralegal, de prazo máximo para o trabalhador formal
requerer o seguro-desemprego.
Situação do Tema: Mérito Julgado
Processo: REsp 1959550/RS, REsp 1961072/RS, REsp 1965459/SC e REsp 1965464/RS.
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos REsps e AREsps em segundo grau de
jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste último caso, a providência prevista no
art. 256-L do RISTJ.

● Tema 1182
Definir se é possível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de
cálculo, redução de alíquota, isenção, imunidade, diferimento, entre outros - da base de cálculo do
IRPJ e da CSLL (extensão do entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito
presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL).



Tese Firmada: 1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de
base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da
CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e
art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR
que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 2. Para a exclusão dos
benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota,
isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a
demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos
econômicos. 3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei
12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela
empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão
do empreendimento econômico não obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da
CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram
utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento econômico.
Situação do Tema: Acórdão Publicado
Processo: REsp 1945110/RS e REsp 1987158/SC
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território
nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015,

● Tema 1184
"i) Definir se a regra prevista no § 13 do art. 9º da Lei n. 12.546/2011 é dirigida apenas aos
contribuintes ou se também vincula a Administração Tributária" e "ii) Definir se a revogação da
escolha de tributação da contribuição previdenciária pelo sistema da Contribuição Previdenciária
sobre Receita Bruta (CPRB) trazida pela Lei n. 13.670/2018 feriu direito do contribuinte ante o caráter
irretratável previsto no § 13 do art. 9º da Lei n. 12.546/2011."
Tese Firmada: "(i) a regra da irretratabilidade da opção pela Contribuição Previdenciária sobre Receita
Bruta (CPRB) prevista no § 13 do art. 9º da Lei 12.546/2011 destina-se apenas ao beneficiário do regime,
e não à Administração; e (ii) a revogação da escolha de tributação da contribuição previdenciária pelo
sistema da CPRB, trazida pela Lei 13.670/2018, não feriu direitos do contribuinte, uma vez que foi
respeitada a anterioridade nonagesimal."
Situação do Tema: Mérito Julgado
Processo: REsp 1901638/SC e REsp 1902610/RS
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de processos com recurso
especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na Segunda Instância e/ou no STJ.

● Tema 1199
Imprescindibilidade da notificação pessoal dos interessados nos procedimentos de demarcação de
terrenos de marinha, ainda que realizados e homologados anteriormente ao julgamento da medida
cautelar na ADI 4.264/PE.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Afetado
Processo: REsp 2015301/MA e REsp 2036429/MA
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território
nacional (art. 1.037, II, do CPC/15).

● Tema 1200
Definir o termo inicial do prazo prescricional da petição de herança proposta por filho cujo
reconhecimento da paternidade tenha ocorrido após a morte.
Tese Firmada: Ainda não definida.



Situação do Tema: Afetado
Processo: REsp 2029809/MG e REsp 2034650/SP
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais e agravo em
recurso especial em segunda instância ou no âmbito desta Corte de Justiça que versem sobre a mesma
questão jurídica, a fim de não embaraçar, na origem, a tramitação da pretensão de reconhecimento de
paternidade veiculada no mais das vezes, em conjunto com a petição de herança.

Matéria Penal

● Tema 1100
Definir se, nos termos do inciso IV do art. 117 do Código Penal, o acórdão condenatório sempre
interrompe a prescrição, inclusive quando confirmatório da sentença de primeiro grau, seja mantendo,
reduzindo ou aumentando a pena anteriormente imposta.
Tese Firmada: O acórdão condenatório de que trata o inciso IV do art. 117 do Código Penal interrompe a
prescrição, inclusive quando confirmatório de sentença condenatória, seja mantendo, reduzindo ou
aumentando a pena anteriormente imposta.
Situação do Tema: Trânsito em Julgado
Processo: REsp 1920091/RJ e REsp 1930130/MG
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código
de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (suspensão do
trâmite dos processos pendentes).

● Tema 1143
O princípio da insignificância não se aplica aos crimes de contrabando de cigarros, por menor que
possa ter sido o resultado da lesão patrimonial, pois a conduta atinge outros bens jurídicos, como a
saúde, a segurança e a moralidade pública.
Tese Firmada: O princípio da insignificância é aplicável ao crime de contrabando de cigarros quando a
quantidade apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da
conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão a o contrabando de vulto, excetuada a
hipótese de reiteração da conduta, circunstância apta a indicar maior reprovabilidade e periculosidade
social da ação.
Situação do Tema: Mérito Julgado
Processo: REsp 1971993/SP e REsp 1977652/SP
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e
no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes).

● Tema 1161
Definir se o requisito objetivo do livramento condicional consistente em não ter cometido falta grave
nos últimos 12 meses (art. 83, III, "b", do CP, inserido pela Lei Anticrime) limita temporalmente a
valoração do requisito subjetivo (bom comportamento durante a execução da pena, alínea "a" do
referido inciso).
Tese Firmada: "a valoração do requisito subjetivo para concessão do livramento condicional - bom
comportamento durante da execução da pena (art. 83, inciso III, alínea "a", do Código Penal) - deve
considerar todo o histórico prisional, não se limitando ao período de 12 meses referido na alínea "b" do
mesmo inciso III do art. 83 do Código Penal"
Situação do Tema: Acórdão Publicado
Processo: REsp 1970217/MG e REsp 1974104/RS
Informações Complementares: Não há determinação de suspensão nacional de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos. (acórdão publicado no DJe de 1º/9/2022).

● Tema 1189



Definir se a vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a
imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa
isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado.
Tese Firmada: "A vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a
imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa isoladamente,
ainda que prevista de forma autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado".
Situação do Tema: Mérito Julgado
Processo: REsp 2049327/RJ
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código
de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes).

Notícias

Repetitivo discutirá se confissão não utilizada na condenação autoriza aplicação de
atenuante da pena

 A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou o Recurso Especial 2.001.973 para
julgamento sob o rito dos repetitivos, com o objetivo de discutir se a eventual confissão do réu não
levada em conta quando da decisão do juízo condenatório pode ser reconhecida como uma
possibilidade específica de atenuante de pena.

O relator do processo afetado é o desembargador convocado Jesuíno Aparecido Rissato. O caso está na
base de dados do STJ como o Tema 1.194. A questão submetida a julgamento é a seguinte: "Definir se
eventual confissão do réu, não utilizada para a formação do convencimento do julgador, nem em
primeiro nem em segundo grau, autoriza o reconhecimento da atenuante prevista no artigo 65, inciso III,
alínea 'd', do Código Penal (CP)".

Na decisão pela afetação do recurso, o colegiado não suspendeu a tramitação dos processos pendentes
que discutem o assunto.

Em seu voto, o relator apontou que o caráter repetitivo da demanda está presente, tendo em vista a
multiplicidade de recursos sobre o assunto no tribunal. Rissato lembrou que as duas turmas de direito
penal do STJ já possuem precedentes sobre o tema.

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica

O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem,
mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou
seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, o tribunal facilita a solução de demandas
que se repetem na Justiça brasileira.

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo
e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como conhecer a
abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras
informações.

Fonte: https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507948&ori=1

Quaisquer sugestões, dúvidas ou críticas, fale conosco: nugepnac@tjro.jus.br

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507948&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467335&ori=1
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I Congresso Sistema Brasileiro de Precedentes: em homenagem ao ministro Paulo de
Tarso Sanseverino 
Data: 14 a 16 de junho de 2023

Local  : auditório externo do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) sedia, de 14 a 16 de junho de 2023, em seu auditório externo, o I
Congresso Sistema Brasileiro de Precedentes: em homenagem ao ministro Paulo de Tarso Sanseverino. O
evento terá carga horária de 20 horas na modalidade presencial.

Organizado em parceria entre o STJ e a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados
(Enfam), o congresso tem coordenação-geral do ministro Mauro Campbell Marques (diretor-geral da
Enfam) e da ministra Assusete Magalhães (STJ), além de coordenação-executiva de Renato Castro (juiz
coordenador do Nugepnac/STJ), Fabiano Tesolin (secretário-executivo da Enfam), Fernanda Vale
(assessora de ministro do STJ) e Marcelo Marchiori (assessor-chefe do Nugepnac/STJ).

O público interessado pode clicar neste link para se inscrever. Já os servidores do STJ podem fazer sua
inscrição através do Portal do Servidor.

Programação  :

Dia 14 de junho de 2023

18h30 – Abertura
Ministra Maria Thereza de Assis Moura (presidente do STJ)
Homenagem à família do Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
19h – Painel 1: Aula magna
Tema: O Sistema Brasileiro de Precedentes: avanços, retrocessos e perspectivas após 7 anos
de vigência do CPC/2015
Presidente de mesa: Ministro Mauro Campbell Marques (STJ)
Palestrante: Ministro Luiz Fux (STF)
19h40 – Painel 2
Tema: O Gerenciamento de Precedentes Qualificados no STJ
Presidente de mesa: Ministro Moura Ribeiro (STJ)
Palestrantes: Ministra Assusete Magalhães (STJ) e Ministro Rogerio Schietti Cruz (STJ)

Dia 15 de junho de 2023

Manhã: Elementos estruturantes do SBP
9h – Painel 3
Tema: A ratio decidendi, a distinção e a superação nos precedentes obrigatórios brasileiros
Presidente de Mesa: Ministro Reynaldo Soares da Fonseca (STJ)

Palestrantes: Ministro Sebastião Reis Junior (STJ) e Prof. Dr. Daniel Mitidiero (UFRS)
10h – Painel 4
Tema: A suspensão de processos e a modulação de efeitos nos precedentes vinculantes
Presidente de Mesa: Ministro Marco Buzzi (STJ)
Palestrantes: Ministra Nancy Andrighi (STJ) e Prof. Dr. Eduardo Arruda Alvim (PUC/SP)
11h – Painel 5



Tema: O papel dos plenários virtuais das Cortes Superiores na formação dos precedentes
obrigatórios
Presidente de Mesa: Ministro Antonio Saldanha Palheiro (STJ)
Palestrantes: Ministro Villas Bôas Cueva (STJ) e Profª. Drª. Tais Schilling (Enfam)
Tarde: Relevância da questão federal
14h – Painel 6
Tema: A relevância da questão federal e o Superior Tribunal de Justiça como Corte de
Precedentes
Presidente de Mesa: Ministro Gurgel de Faria (STJ)
Palestrantes: Ministro Herman Benjamin (STJ) e Prof. Dr. Sérgio Arenhart (UFPR)
15h – Painel 7
Tema: A relevância da questão federal e o novo recurso especial
Presidente de Mesa: Ministra Regina Helena Costa (STJ)
Palestrantes: Ministro Marco Aurélio Bellizze (STJ) e Prof. Dr. José Garcia Medina (UEM)
16h – Painel 8
Tema: Os circuitos decisórios do recurso especial e a relevância da questão federal
Presidente de Mesa: Ministro Antonio Carlos Ferreira (STJ)
Palestrantes: Ministro Luis Felipe Salomão (STJ) e Profª. Drª Teresa Arruda Alvim (PUC/SP)

Dia 16 de junho de 2023

Manhã: Demandas repetitivas e IAC
9h – Painel 9
Tema: O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR): avanços, retrocessos e
perspectivas após 7 anos do CPC/2015
Presidente de Mesa: Dr. Fabiano Tesolin (ENFAM)
Palestrantes: Juíza Márcia Correa Hollanda (TJRJ) e Profª. Drª. Sofia Temer (UERJ)
10h – Painel 10
Tema: O Incidente de Assunção de Competência (IAC): avanços, retrocessos e perspectivas
após 7 anos do CPC/2015
Presidente de Mesa: Dr. Renato Castro (Juiz Supervisor NUGEPNAC STJ)
Palestrantes: Ministra Isabel Gallotti (STJ) e Prof. Dr. Alexandre Câmara (FGV/RJ)
11h – Painel 11
Tema: Os Recursos Especiais Repetitivos: avanços, retrocessos e perspectivas após 7 anos do
CPC/2015
Presidente de Mesa: Dr. Marcelo Ornellas Marchiori (Assessor-chefe NUGEPNAC STJ)
Palestrantes: Dr. Alexandre Freire (ANATEL) e Prof. Dr. Cassio Scarpinella Bueno (PUC/SP)
Tarde: Relevância da questão federal e repercussão geral
14h – Painel 12
Tema: Os filtros recursais nas Cortes de Vértice
Presidente de Mesa: Ministro Benedito Gonçalves (STJ)
Palestrantes: Profª. Drª. Danyelle Galvão (IDP) e Profª. Drª Gisele Welsch (PUC/RS)
15h – Painel 13
Tema: A reclamação constitucional, a repercussão geral e a relevância da questão federal
Presidente de Mesa: Ministro Mauro Campbell Marques (STJ)
Palestrantes: Ministro Ribeiro Dantas (STJ) e Prof. Dr. Fredie Didier Jr. (UFBA)
16h – Painel 14
Tema: A repercussão geral e a relevância da questão federal: diálogos necessários entre as
Cortes Supremas
Presidente de Mesa: Ministro Joel Ilan Paciornik (STJ)
Palestrantes: Ministro Sérgio Kukina (STJ) e Prof. Dr. Luiz Guilherme Marinoni (UFPR)



Fonte:https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Institucional/Educacao-e-cultura/Eventos/I-Congress
o-Sistema-Brasileiro-de-Precedentes-em-homenagem-ao-ministro-Paulo-de-Tarso-Sanseverino.aspx

Quaisquer sugestões, dúvidas ou críticas, fale conosco: nugepnac@tjro.jus.br
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